
DIA RIO OFICIAt 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

\ II. Uma área de terreno com 12.872,70 m2 (doze mil, 
oitocentos e setenta e dois metros e setenta dec ímetrds 
quadrados), situada entre as estacas 2.524 4- 14 39 a 2.546 
4- 3,48 da locação, que consta pertencer a Acác io Gomes 
e descrita na planta 313-C-15. 

Artigo 2.o — A const i tu ição das servidões de que trata 
' é artigo anterior é declarada de natureza urgente, para 
Lés eleitos do artigo 15 do Decreto-lei Federal n . 3.365. de 
121 de junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786, de 21 de 
>. maio de 1956. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presente 
'/decreto correrão por conta da verba própria da Estrada 
táe Perro Sorocaba na, consignada no o r ç a m e n t o do Estado 
50b n. 270.8.61.2.271 — Obras Ferroviár ias . 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publ icação . 

Artigo 5.o — Revogam-se as dispos ições em contrário . 
Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 8 de 

janeiro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
José Avila Diniz Junqueira 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
• dos Negócios do Governo, aos 8 de janeiro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

A N O L X X — N . ° 6 — SÄBADO; 9 ÓE JANEIRO ÖE - i960 

D E C R E T O N. 36.146, D E 8 D E J A N E I R O D E 196« 

Dispõe sobre const i tu ição de servidão em i m ó 
vel situado no distrito, munic íp io e comarca de 

5 Conchas, necessár ia a serviços de e letr i f icação da 
Estrada de Ferro Sorocabana. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO, G O -
g V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , usando de 
fsiias atr ibuições legais e nos termos do artigo 43 a l ínea 

"a", da Const i tu ição do Estado, combinado com os arti
gos 2.o, 6.0 e 40.o do Decreto-lei Federal n . 3.365, d f t 21 
de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarada de utilidade públ ica a 

faixa de terreno com 36.789,4660 m2 (trinta e seis mil. se
tecentos e oitenta e nove metros e quatro mil, seiscentos e 
sessenta c e n t í m e t r o s quadrados), situada no distrito, mu
nic íp io e comarca de Conchas, entre as estacas 3.237 + 
6,90 a 3.298 -f- 16,50 da locação , que consta pertencer a 
J o ã o Parise, para o fim de nela ser const i tu ída , pela F a 
zenda do Estado, por via amigáve l ou judicial, s erv idão 
de passagem da linha de t r a n s m i s s ã o de energia elétrica, 
necessária aos serviços de e letr i f icação da Estrada de Fer
ro Sorocabana, com os limites e confrontações constantes 
da planta n. 313-C-25-d da mesma Estrada, que com este 
baixa devidamente rubricada pelo Secre tár io da V i a ç ã o e 
Obras Púb l i cas . 

Artigo 2.o — A cons t i tu ição da serv idão de que trata 
o artigo anterior é declarada de natureza urgente, para 
os efeitos do artigo 1Ô do Decreto-lei Federal n . 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Artigo 3.o — As despesas com a e x e c u ç ã o do presente 
decreto correrão por conta da verba própria da Estrada de 
Ferro Sorocabana, consignada no o r ç a m e n t o do Estado sob 
n. 270.8.61.2.2^1 — Obras Ferroviár ias . 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua pub l i cação . 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrário 
especialmente as contidas no item IV do Decreto n. 29.676 
de 17 de setembro de 1957. 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 8 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
J o s é Avila Dinfo Junqueira 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado ria Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 8 de janeiro de 1960. 

J o ã o de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

nea "a*\ da Const i tu ição do Estado, combinado 2om os 
artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei Federal n . 3.365, ae 21 
de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l .o —- Fica declarada de utilidade pública, a 

fim de ser desapropriada pela Fazenda do Estaao, por 
via amigáve l ou judicial, uma área de terreno de forma 
irregular, com 4.000,00 m2 (quatro mil metros quadrados) 
situada no distrito, munic íp io e comarca de Jundla í . ne
cessária à in s ta lação do Grupo Escolar " Professor G e t ú 
lio Nogueira de S á " , no Bairro do Caxambu, que consta 
pertencer a J o ã o Cereser e sua mulher, medinio 35,00 
ins. de frente para a estrada municipal, confrontando, por 
um dos lados, onde mede 118,00 ms., comi imóve l 3P pro
priedade dos expropriandos, pelo outro, onde mede 110.50 
ms., com imóve l de propriedade de Luiz Cereser e. pelos 
fundos, onde mede 35,00 ms., com imóve l de propriedade 
d Antonio Thomaz, medidas essas constantes do croquis 
anexo ao processo n . 34.706-59, da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios da E d u c a ç ã o . 

Artigo 2.0 — As despesas cem a e x e c u ç ã o do presente 
decreto correrão por conta da verba própria, consignada 
tio o r ç a m e n t o do Estado, 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua pub l i cação . 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 8 

de janeiro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
J o s é Ávi la Diniz Junqueira * 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 8 de janeiro de 1960. 

J o ã o de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O N . 36.147, D E 8 D E J A N E I R O D E 1960 

D i s p õ e sobre a desapropriação de imóve l si
tuado no distrito, munic íp io e comarca de Botu
catu, necessár io a serviços da Estrada de Ferro 
Sorocabana. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, 
, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando 
de suas atr ibuições legais e nos termos do artigo 43. a l í 
nea "a", da Const i tu ição do Estado, combinado "om os 
artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei Federal n . 3.365, de 21 
de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica' declarada de utilidade púbUca. a 

fim de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por 
via a m i g á v e l ou judicial, uma área de terreno com . . . . 
63.720,00 m2 (sessenta è três mil, setecentos e vinte me
tros quadrados), situada no distrito, munic íp io e -comarca 
de Botucatu, entre as estacas 340 + 3,00 a 390 -f 14,00 da 
locação, que consta pertencer a Anibal de Barros Fagun
des e outros, necessár ia aos serv iços de melhoramentos 
da linha tronco da Estrada de Ferro Sorocabana, no trecho 
compreendido entre as e s tações ferroviárias de Juquirati-
ba e Botucatu, com as divisas e c o n f r o n t a ç õ e s constantes 
da planta IMC-856, da mesma Estrada, que com este baixa 
devidamente rubricada pelo Secre tár io da V i a ç ã o 8 Obras 
P ú b l i c a s . 

Artigo 2 .« — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada âé natureza urgente, para os efei
tos do artigo 15 do Decreto-Lei Federal n . 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de 
maio de 1.956. 

Artigo 3.o — As despesas com a e x e c u ç ã o 1o pre
sente decreto correrão por conta da verba própria da Es 
trada de Ferro Sorocabana, consignada no o r ç a m e n t o do 
Estado sob n . 270.8.61.2.271 — Obras Ferrov iár ias . 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua pub l i cação . 

Artigo 5.0«• Revogam-se as dispos ições em contrár io . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos. 8 d«> 

janeiro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
J o s é Ávila Diniz Junqueira 
J o s é Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de "b.stado 
dos N e g ó c i o s do Governo aos 8 de janeiro de 1960. 

J o ã o de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 36.149, D E 8 D E J A N E I R O D E 1960 

D á ao G i n á s i o Estadual de Vila Ipojuca, na 
Capital, a d e n o m i n a ç ã o de Ginás io Estadual "Prof. 
Manuel Ciridião Buarque". 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas 
atribuições , ê 

Considerando que o Professor Manuel Ciridião Buar-
que prestou relevantes serviços , devotando o melhor de 
sua ex i s tênc ia ao ensino públ ico de S ã o Paulo, notadamen
te como professor de Pedagogia, durante mais de_3Q anos, 
na antiga Escola da Praça , hoje Instituto de ^Bmicação 
"Caetano de Campos"; 

Considerando sua inconteste vocação para, o m a g i s t é 
rio, de que deu sempre sobejas demons trações , quer como 
companheiro de Caetano de Campos, quer como colabo
rador da educadora norte-americana Miss Brown, e ain
da quando, residindo nos Estados Unidos da America do 
Norte, fundou o "Brasilian Bureau of American Educa-
tion", com a precipua finalidade de incentivar as rela
ções culturais entre aquela n a ç ã o e o Brasil, tornando-se 
pioneiro do ensino do idioma p o r t u g u ê s naquela n a ç ã o ; 

Considerando que no corrente ano se comemora o 
Centenár io do nascimento de t ã o ilustre figura de educa
dor e mestre, cuja memoria merece ser ressaltada pelas 
gerações presentes e vindouras, 

Decreta: 
Artigo l .o — Pica denominado G i n á s i o Estadual 

"Prof. Manuel Ciridião Buarque", da Capital, o atual G i 
n á s i o Estadual de Vila Ipojuca, da Capital. 

Artigo 2.o — Este decreto en trará em vigor na data 
da sua p u b l i c a ç ã o . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 8 de 
janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio de Queiroz Filho 

.. Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 8 de janeiro de 1960. 

J o ã o de Siqueira Campos <~ Diretor Geral, Subs
tituto. 

D E C R E T O N . 36 148, D E 8 D E J A N E I R O D E 1960 

Dispõe sobre a desapropr iação de imóve l si' 
tuado no distrito, munic íp io e comarca de Jun~ 
diaí . n e c e s s á r i o à i n s t a l a ç ã o X d o Grupo Escolar 
"Professor Getú l io Nogueira de^SA", 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A Í M O ^ I N T O 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . uSMido 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, âlf* 

- •• „ N 

D E C R E T O N. 36.150, D E 8 D E J A N E I R O D E 1960 

" D i s p õ e sobre re lo tação de cargos" 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de 
suas atr ibuições e nos termos do artigo 197; da C . L . F . , 

Decretas 
Artigo l .o — Pica relotado no Instituto de E d u c a ç ã o 

< e Professor Alberto Conte", na Capital, um cargo de Pro
fessor S e c u n d á r i o ( E d u c a ç ã o ) , Q E - P P - I I — P a d r ã o " M " . 
lotado na Escola Normal Municipal de Sorocaba, vago com 
o falecimento do sr. Henrique Antonio Ribeiro. 

Artigo 2.o — Pica relotado no Instituto de E d u c a ç ã o 
" F e r n ã o Dias Pais", na Capital, um cargo de Professor 
S e c u n d á r i o ( E d u c a ç ã o ) , Q E - P P - I I — P a d r ã o " M " , lota
do na Escola Normal Particular "Sagrado Coração de Je
sus", na Capital, vago com a aposentadoria de d . Maria 
Odette Garcia Mendes Correa, por decreto de 9 de abril 
de 1959. 

Artigo 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 8 de 
Janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 8 de janeiro de 1960. ' 

J o ã o de Siqueira Campos — Diretor Geral Subs 
tituto. 

D E C R E T O N. 36.151, D E 8 D E J A N E I R O D E 1960 

"Dispõe sobre re lo tação de carg» 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O 

V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de 
suas atr ibuições e nos termos do artigo 197, da C . L . P . , 

Decreta: 
Artigo l .o — Pica relotado no Departamento do E n 

sino Profissional, um (1) cargo de Escr i turár io Q S E -
PP-III — Classe " G " lotado na Escola Industrial "Bento 
Quirino", de Campinas, vago em virtude da e x o n e r a ç ã o do 
sr. Edmir Pereira da Silva, por decreto de 29 de dezembro 
de 1959. 

Artigo 2.o — fiste decreto en trará em vigor na data 
de sua pub l i cação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 8 de 
janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 8 de janeiro de 1960. 

J o ã o de Siqueira Campos — Diretor Geral Subs
tituto. 

P p n H E T O N. 36130 D E 5 D E J A V F T R O D E 1960 

Dispõe sobre re lo tação de cargo. 

Ret i f i cação 

No artiefo l.o. onde se l ê : 
* ' l (um) car<*o da classe " G " , da carreira de Ser

viçal do O S A - P - I I . " : 
leia-se: 
"1 (um) car»n da classe " G M . dá carreira de Servi

çal, do QSA-PS-I I . * 

P 41 jrm no cnv*wn\ 
V E T O P A R C I A L AO P R O J E T O N . 1914, D E 1950 

M E N S A G E M N , 406, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1959 

Sr. Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce l ênc ia pa

ra os fins de direito, que, usando da faculdade que me é 
conferida nelo artigo 24, combinado com o artteo 43 le
tra "b". da Cons t i tu i ção Estadual, resolvo vetar r a c i a l 
mente, pelas razões de c o n v e n i ê n c i a que nasso a expor, o 
projeto de lei n . 1.914, de 1959. aprovado por essa nobre 
Assemblé ia , conforme autógrafo n . 6.003, de 1959. 

Os dispostivos vetados s ã o os seguintes* artteo 17, pa
rágrafo ún ico do artigo 44 e artteo 50. 52. 53, 59 60 e 62. 

Artigo 17 — Dando nova r e d a ç ã o ao artisro 7.o da Lei 
n , 4.507, de 31 de dezembro de 1957, estabelece este dis-
postivo a i s enção do i m o ô s t o sobre t r a n s m i s s ã o de pro
priedade "causa mortis" para os q u i n h õ e s hered i tár io s 
a té o valor de Cr$ 100.000,00. quando sejam sucessores des
cendentes, ascendentes ou c ô n j u g e . 

T a l dispostivo fora inc lu ído na propos ição original 
com o fito de esclarecer, de modo a n ã o mais ensejar d ú 
vidas, que a i senção em causa contempla o q u i n h ã o a tri* 
buído a cada herdeiro. Todavia, por emenda dessa no
bre Assemblé ia , o limite constante do projeto, que era de 
Cr$ 50.000,00, passou a ser de Cr5 100.000,00. 

N ã o é possível acolher-se tal e l evação , pelos seus ine
v i táve i s e expressivos reflexos na a r r e c a d a ç ã o do imposto 
de t r a n s m i s s ã o de propriedade "causa mortis", notada
mente porque a i s e n ç ã o em causa diz respeito ao q u i n h ã o 
hered i tár io e n ã o ao valor da h e r a n ç a . Dessa forma, % 
prevalecer a d ispos ição vetada, que amplia a i senção exis
tente, h e r a n ç a s de valor apreciável , globalmente conside
radas, ficariam à margem de qualquer tr ibutação , o que 
é inace i táve l sob o aspecto da jus t i ça fiscal. 

P a r á g r a f o ú n i c o do artigo 44 —. Cancelando débi tos , 
bfím assim acrésc imos e multas m o r a t ó r i a s provenientes 
do n ã o recolhimento de impostos na época devida, a dis
pos ição em causa, aditada ao projeto original, consagra 
anistia que abrange reduzido n ú m e r o de sociedades coope
rativas em detrimento do interesse de grande n ú m e r o de 
outras que cumpriram pontualmente suas obrigações fis
cais. A l é m de privar o erário do recolhimento de apre
c iáve l soma, dar s a n ç ã o ao parágra fo ú n i c o do artigo 44 
significaria, portanto, provocar, pelo precedente aberto, 
re iv ind icação das demais cooperativas, n ã o beneficiadas, 
que se empenhariam, por sua vez, em obter a res t i tu ição 
dos impostos já pagos, cujo valor pode elevar-se a impor
t â n c i a cons ideráve l . E m face do exposto, cumpre-me opôr, 
como oponho, veto à referida d i spos i ção . 

Artigo 50 — Cuida, este artigo, da equiparação doa 
ocupantes de cargos de Q u í m i c o , da Tabela II, da Parte 
Suplementar, dos Quadros das Secretarias de Estado, aos 
de Biologista e T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o , consoante o es
t a t u í d o para estas duas ú l t i m a s carreiras pela Lei n . 4.394, 
de 26 de novembro de 1957. 

Sou forçado a negar s a n ç ã o a tal dispostivo n ã o s ó 
por contrariar o r i e n t a ç ã o governamental j á firmada e con
substanciada no artigo 45 do projeto de lei 1.981, de 1959 
(aumento de vencimentos e sa lár ios dos servidores púb l i 
cos), em t r a m i t a ç ã o nessa nobre Assemblé ia , como tam
b é m pelo fato de n ã o terem sido indicados recursos de 
cobertura da respectiva despesa, em desobed iênc ia ao dis
posto no artigo 30 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado. 

Artigo 52 — Confere este artigo aos func ionár ios púb l i -

P Á G I N A 5 

D E C R E T O N.o 36 115, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1059 

Dispõe sobre abertura, na Secretaria da- F a » 
«enda, à Secretaria da Agricultura, do créd i to 
suplementar de Cr$ 4l.798.054;00, autorizado pela 
Lei n.o 5.448, de 31 de dezembro d* 1959. 

Ret i f i cação 

No parágrafo único , do artigo l.o. onde se l ê : 

D E P A R T A M E N T O D E I M I G R A 
ÇÃO E C O L O N I Z A Ç Ã O 

V E R B A N . 237 
Material e Serviços 

C r i 
8.53.3 3 Material de Consumo 

31 A l i m e n t a ç ã o 
312 Artigos de mesa. copa e cozinha 5,000.00 

32 Material de laboratório e de gabinete 
322 Fotografias, plantas e cóp ias 6.000,00 

34 Vest iár ios e dormitór ios 
342 Uniformes e fardamentos 8.520,00 

36 Custeio, m a n u t e n ç ã o e conservação 
360 I n s t a l a ç õ e s e equipamentos . . . . 15 130,00 
361 Aparelhos e instrumentos técnicos 20.000.00 
362 Máquinas e acessórios . . » 20.000,00 

37 Serv iços industriais 
370 Matér ia prima e de custeio para 

oficinas 15.354,00 

150.004,00 
Leia-se: 

D E P A R T A M E N T O D E I M I G R A Ç Ã O 
E COLONIZAÇÃO 
V E R B A N.o 237 
Material e Serviços 

C r | 
8 55.3 3 Matéria de Consumo 

31 Al imentação 
312 Artigos de mesa cooa e cozinha 5.00000 
32 Material 1e labora tono e de gabi. 

nete 
322 Fotografias, plantas e cópias 6.000.00 

34 Vest iár ios e dormitór ios 
342 Unifonrres e fardamentos . . 68.520 00 
36 Custeio, m a n u t e n ç ã o e conservação 

360 I n s t a l a ç õ e s e equipamentos 15.130 00 
361 Aparelhos e instrumentos técnicos 20.000.00 
362 Mácminas e acessórios 20.000.00 
364 Veículos, semoventes e arreamentos 4.930,00 
37 Serv iços industriais 

370 Mataria prima e de custeio para 
oficinas 10.424.00 -

150.004,00 


